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LEI Nº 1.881/2018 

 

 

SÚMULA: Substitui e altera o anexo de despesas da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu WAGNER LUIZ 

OLIVEIRA MARTINS, prefeito municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Autoriza a substituição e alteração no Anexo das despesas constantes da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, constante da Lei nº 1.831/2017 "Dispõe sobre as diretrizes para 

elaboração da Lei Orçamentária de 2.018 e dá outras providências". 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Edifício da Prefeitura de Ribeirão do Pinhal, 28 de fevereiro de 2018. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO 

 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

  


